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:uo deve ser oorilTjeaido re-
curso oxtruordinario i.ntor 
posto sem fundarnorito loaL 

Vt T)$ E EELPTADOS o2tc8 autos em tuo 130 

riodtto Ferroira, com fundatnouto rio art. d96 da Consolidação das 
Lis do Trabalho, 1nterp6o recurso extr ordIn rto da doois o do 

Cons'1ho } tonal do Trabalho da cia. Ro i o jue, confirmando a 

sentença pro.tíirida pela Junt.i do Co ciltaç o o Jul atnonto do Ja-

o Pes ou.,  atado da Poraiba, julgou proscrito o sou direito do 

r0c1amaz contra a Cia. Tecidos Paulista, FbrLca do Rio Tinto: 

cosr  DO, preliminarmente, que o pro 
sento recurso carece do amparo lcjal, eis liue o re orrento no 

oonzogu u demonstrar, em sutis ru as para a Interpretação do ro-

curso, a divor &ncia interpretativa ou violação de norma jurídi-

ca, no ao verifica do, us;lrn, o previsto no invocado art. 896, 
alíneas a o b, da ConaDlldaç o daq Leis do Trabalho; 

L%,1 t,, a âmara do JustL a do Trab 1ho, 

por unaiimidad  do votos, no tomar conhocimo to do recurso in-

terposto. Custas na forma cia lei. 

iio de Jane ro, 27 do março do l9 5 

a)  Oscar Saraiva  Preaidor.to 

a)  1,411001 Alves Caldeira noto  Relator 

a)  iorval Lacorda  Procur dor 

Asniriado em /  / 

Publicado no r j  da Justiça" um / 


